
PORTARIA TRT CGP N.º 452/2019
João Pessoa, 03 de outubro de 2019.

                        O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA TERCEIRA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais e de acordo com o
Protocolo TRT n.º 000.14797/2019,

                        R E S O L V E

                        I - Dispensar o servidor VALDÉCIO VASCONCELOS LACERDA, Analista Judiciário,
Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 210.097.400, da Função Comissionada de Assistente 3 - FC-03,
da Secretaria-Geral Judiciária.
                        II - Remover o servidor o servidor VALDÉCIO VASCONCELOS LACERDA, Analista
Judiciário, Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 210.097.400, da Secretaria-Geral Judiciária para a
Assessoria Jurídica da Vice-Presidência.
                        III - Dispensar o servidor  HILKYSON SOUSA FERNANDES, Analista Judiciário,
Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 210.205.965, da Função Comissionada de Assistente 4 - FC-04,
da Assessoria Jurídica da Vice-Presidência.
                        IV - Dispensar a servidora  EMÍLIA MENDONÇA LIMEIRA FERREIRA, Analista
Judiciário, Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 210.201.017, da Função Comissionada de Assistente 4
- FC-04, da Assessoria Jurídica da Vice-Presidência.
                        V - Designar o servidor VALDÉCIO VASCONCELOS LACERDA, Analista Judiciário,
Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 210.097.400, para exercer a Função Comissionada de Assistente
5 - FC-05, da Assessoria Jurídica da Vice-Presidência.
                        VI - Designar o servidor HILKYSON SOUSA FERNANDES, Analista Judiciário, Classe
"C", Padrão 13, matrícula n.º 210.205.965, para exercer a Função Comissionada de Assistente 5 -
FC-05, da Assessoria Jurídica da Vice-Presidência.
                        VII - Designar a servidora  EMÍLIA MENDONÇA LIMEIRA FERREIRA, Analista
Judiciário, Classe "C", Padrão 13, matrícula n.º 210.201.017, para exercer a Função Comissionada de
Chefe da Seção de Análise de Recurso de Revista - FC-05, da Assessoria Jurídica da
Vice-Presidência.
                        VIII - Esta Portaria passa a vigorar a contar de sua publicação.
                        Dê-se ciência.
                        Publique-se no DA_e.

WOLNEY DE MACEDO CORDEIRO
Desembargador Presidente
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